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(Confiei no 6.156 - Ffs.06). 

"Inicia-se na confluência da Iinita limite do Núcleo Urbano denominado 
Residencial Novo Horizonte com o Córrego Rum, segue por este por aproximadamente 275,00m 
(duzentos e setenta e nnco metros). deflete a direita e segue por aproximadamente 1.240,Ob (um - 
&I duzentos e quarenta meú.os)'até a confluência com o ~ibeirão Jaguari, no limite entre o 
Município de Mogi das C w s  e o Município de Suzano, deflete a direita e segue por este por 
aproximadamente 250,OOm (duzentos e cinqüenta metros), deflete a direita e s e y e  por 
aproximadamente 600,OOm (seiscentos metros) até a confluência com a linha limite do NúcIeo 
Urbano denominado Residencial Novo Horizonte e segue por esta por aproximadamente 595,OOm 
(quinhentos e noventa e cinco metros) até o ponto inicial da presente descrição, conforme 
representação espacial contida na folha USf039108 na escala 1:10.000, que fica fazendo parte 
integrante da presente lei." (NR) 

Parámafo único - Para efeito das diretrizes de uso e ocupação do solo, a 
área mencionada no capnt deste artigo fica classificada como ZR-6 - Zona Residencial de Baixa a 
Média Densidade. 

Art. - Fica transformado de ZUC - Zona de Uso Controlado para 17-2 - 
Zona institucional2, o trecho descrito a seguir: 

"Inicia-se a uma distância aproximada de 65,OOm (sessenta e cinw metros) 
da confluência da margem esquerda do Rio Tietê com a Avenida João XXiIi, segue por esta por 
aproximadamente 15,OOm (quinze metros), deflete a direita e segue por aproximadamente 
350,OOm (trezentos e cinqüenta metros) até a confluência com a linha férrea, deflete a direita e 
segue por esta por aproximadamente 140,00m (cento e quarenta metros), deflete à direita e segue 
por aproximadamente 240.00m (duzentos e quarenta metros) até o ponto inicial da presente 
descriç?io, conforme representação espacial contida na folha USl042108 na escala 1:10.000, que 
fica fazendo parte integrante da presente lei." (NR) 

Art. - Fica transformado de ZR-1 - Zona Residencial Exclusiva de Baixa 
Densidade para ZR-5 - Zona Residencial de Densidade Demográfica Alta o trecho descrito a 
seguir: 

"Inicia-se na confluência da Rua José Urbano Sanches com a Rua Otoni 
Martins, segue por esta até a confluência com a Riia Sérgio Plaza, deflete a esquerda e segue por 
esta até a confluência com a Rua Francisco Martins, &&te a esquerda e segue por esta até a 
confluência com a Rua José Urbano Sanches, deflete a esquerda e segue por esta até o ponto 
inicial da presente descrição, conforme representação espacial contida na folha US1042M8 na 
escala 1:10.000, que fica fazendo parte integrante da presente lei." (NR) 

&$J - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dtsposiç6es em contrário 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 14 de julho de 200 íidação da Cidade & Mogi das 
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